
Requerimento Nº 1811/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto a Secretaria de Educação, PARA QUE 
INFORMEM ACERCA DA PREVISÃO PARA INÍCIO E ENTREGA 
DAS OBRAS DA UNIDADE DA ESCOLA DO FUTURO 
DESTINADA À REGIÃO DO BAIRRO AMBUITA.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Educação, para que informem acerca da 
previsão para início e entrega das obras da unidade da Escola do Futuro destinada à região do 
bairro Ambuita

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação visa atender uma demanda crescente da população residente no bairro 
Ambuita, regiões que vêm apresentando significativo crescimento populacional nos últimos anos, o 
aumento no número de famílias e crianças tem gerado maior procura por vagas na rede municipal de 
ensino, tornando necessária a ampliação da estrutura educacional disponível para garantir atendimento 
adequado à comunidade.

 A entrega da unidade da Escola do Futuro representa um importante investimento na 
educação pública municipal, proporcionando aos estudantes acesso a uma estrutura moderna, 
segura e preparada para atender às necessidades pedagógicas atuais, ambientes adequados de 
aprendizagem contribuem diretamente para o desenvolvimento educacional, social e emocional 
dos alunos, além de fortalecer o vínculo entre escola, família e comunidade.
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 Outro fator relevante é a necessidade de reduzir os deslocamentos enfrentados 
diariamente por muitos estudantes que precisam se dirigir para escolas localizadas em regiões 
mais distantes. A implantação de uma unidade escolar próxima às residências das famílias 
proporcionará mais comodidade, segurança e qualidade de vida aos alunos e responsáveis, 
especialmente nos casos de crianças pequenas.

 Além do atendimento educacional, a Escola do Futuro desempenhara importante papel 
social na região, oferecendo ensino em período integral, atividades culturais, esportivas, 
tecnológicas e projetos de inclusão social. A presença de um equipamento público dessa 
relevância contribui para o fortalecimento da comunidade, promovendo oportunidades e 
auxiliando na formação cidadã das crianças e adolescentes.

 Dessa forma, torna-se fundamental que seja informado a previsão de início e entrega das 
obras, visando à viabilidade da implantação da referida unidade escolar, considerando a 
importância do investimento para o desenvolvimento educacional e social dos bairros Jardim 
Julieta e Vale do Sol, garantindo mais dignidade, acesso à educação de qualidade e melhores 
perspectivas para as futuras gerações.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de maio de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4D243617BC24U2BC, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4D24-3617-BC24-U2BC

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

18
11

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
2/

05
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
13

77
/2

02
6 

- 
12

/0
5/

20
26

 1
6:

54
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 4

D
24

-3
61

7-
B

C
24

-U
2B

C

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4D243617BC24U2BC
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 4D243617BC24U2BC
		2026-05-12T16:54:46-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




